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EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025 – SEMUSB  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.12.11.001-SEMUSB 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSB pessoa jurídica de Direito Público, através da Agente de 

Contratação, designada pela Portaria nº 007/2025, tornam público a todos os interessados, que realizará Chamada 

Pública, para CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO, nos termos do art. 78, inciso I, e o art. 79, inciso I, da Lei nº 

14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 

2016, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 433 de março de 2023. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Credenciamento 

Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico Sistema de Compras do Licitanet. 

 

A Prefeitura Municipal de Bragança, com fulcro no artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021 torna público para conhecimento dos interessados, a contar da data de sua Publicação. As inscrições 

poderão ser feitas a qualquer tempo, pelos interessados. O Chamamento Público para Fins de Credenciamento 

referente ao Edital em Epígrafe, Cujo Objeto é o CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

HOSPITAL PARA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO CIRÚRGICO DA REGIÃO DE SAÚDE DOS CAETÉS, 

NO AMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DE FILAS – PNRF/PMAE, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA/PA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Período para a entrega de documentação 

e proposta: O período de 27/11/2025 à 11/12/2025 no site  Portal de compras Licitanet (https://licitanet.com.br/), de 

forma exclusiva pelo método eletrônico, propostas para o CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025, em 

conformidade com a Lei Nº 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Edital de Credenciamento Eletrônico objetiva o CREDENCIAMENTO VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL PARA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO CIRÚRGICO DA REGIÃO DE 

SAÚDE DOS CAETÉS, NO AMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DE FILAS – 

PNRF/PMAE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

BRAGANÇA/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 A cidade de Bragança, situa-se a Pass. Nossa Senhora da Glória, S/N, Bairro: Riozinho, cidade de Bragança/PA. 

1.3. O procedimento administrativo será lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente de Contratação em 

contrário. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do procedimento de Credenciamentos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto deste procedimento, que atendam todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante neste 

Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

(https://licitanet.com.br/) . 

2.1.3. Os credenciados deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema. 

2.2. O credenciado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema de Compras do 

Licitanet e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

DATA (PERÍODO): 27/11/2025 à 11/12/2025 

HORÁRIO: até 10h00min do dia 11/12/2025 (horário de Brasília/DF) 

LOCAL: Portal de compras Licitanet (https://licitanet.com.br/) 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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imediato bloqueio de acesso. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente pela plataforma eletrônica, indicada no 

preâmbulo ((https://licitanet.com.br/)), no período de 27/11/2025 à 11/12/2025. A Prefeitura Municipal de Bragança – 

PA, convocará o Credenciado selecionado, através da plataforma eletrônica do credenciamento e ou e-mail, para assinar 

o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias contados a partir do envio ou da comunicação na plataforma; 

2.7. O contrato de credenciamento será enviado ao Credenciado selecionado pela plataforma eletrônica e/ou e-mail, 

sendo que, deverá o candidato devolver o contrato assinado. 

2.8. O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto no subitem representará a 

desistência da empresa com relação ao procedimento neste Edital. 

2.9. O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 5 (cinco) dias após o credenciamento do 

interessado e será publicado no Diário Oficial dos Municípios e/ou Diário oficial da União e no site 

(https://licitanet.com.br/). 

2.10. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO: 

2.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o credenciamento 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de participar do 

credenciamento em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no credenciamento ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.10.8. Agente público do órgão ou entidade credenciadora; 

2.10.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato, agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.10.12. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao participante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o Ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do participante. 

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução do 

credenciamento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.14. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede o credenciamento ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução 

2.15. Em credenciamento e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 

2.16. As vedações de que trata este capítulo se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DAS DEMAIS CONDIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO, O PARTICIPANTE MARCARÁ 

NO CHECKBOX (QUADRADINHO) DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

3.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e de seus anexos; 

3.3. Que em cumprimento ao exigido no edital, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habitação no 

presente processo de credenciamento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4. Que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei 

14.133/21; 

3.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.6. A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO; 

3.7. A declaração de cumprimento ao edital, que concorda em oferecer garantia nos produtos negociados, será 

assinalada somente quando exigido Seguro Garantia; 

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o participante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

3.9. DA GARANTIA:  

3.9.1. A garantia contratual que trata o item 8.2 deverá ser no valor total do contrato, a ser calculado com base no 

item específico ao qual a licitante foi vencedor. 

3.9.2. A garantia DEVERÁ vir acompanhada do comprovante de pagamento da apólice, fiança bancária ou 

comprovante de transferência bancária (Banco do Brasil; Agência: 0253-4 e Conta: 59.945-2). 

3.9.3. Na modalidade de Seguro-Garantia Contratual com cláusula específica de cobertura para adiantamento de 

pagamento. Essa garantia permanecerá vigente durante toda a execução contratual e será liberada somente após o 

cumprimento integral do objeto e o atesto final da fiscalização.  

3.9.4. A não apresentação de garantia prevista no item 8.2., implica na anulação do contrato automático da licitante 

credenciada. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Os credenciados interessados deverão encaminhar O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE pelo meio 

eletrônico no site (https://licitanet.com.br/). 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. A habilitação dos credenciados será verificada, mediante análise de todos os documentos de habilitação anexados 

ao Sistema, pela Comissão Permanente de Contratação, em conformidade com o Edital; 

5.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

5.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos; 

5.4. Se o credenciado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o credenciado for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

5.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de credenciado matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições; 

5.5. Será verificado se o credenciado apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
5.6. Será verificado se o credenciado apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 

5.7. O credenciado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

condutas vigentes na data de habilitação; 

5.8. A verificação pela Comissão Permanente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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5.9. Haverá verificação no SICAF ou outro Cadastro de Fornecedores ou ainda a exigência dos documentos nele não 

contidos; 

5.9.1. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência; 

5.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

5.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos credenciados e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

5.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

5.11. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Permanente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; 

5.12. Na hipótese de o participante não atender às exigências para habilitação, a Comissão Permanente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste Edital. 

5.13. As empresas credenciadas deverão apresentar independente de SICAF ou outro Cadastro de Fornecedores 

certificado, TODA a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

5.14. Habilitação Jurídica 

5.14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

5.14.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

5.14.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

5.14.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

5.14.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.14.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

5.14.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

5.14.8. Entidade filantropica: ato constitutivo e estatuto social, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, com a ata da assembleia que comprove a composição da 

diretoria em exercício e a legitimidade dos representantes legais para assinar contratos e parcerias; 

5.14.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

5.14.10. No caso de exercício de atividade compatível com o objeto da licitação: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art. 66 da Lei nº 14.133/2021; 

5.14.11. Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver ou membros da diretoria quando 

se tratar de entidade ou cooperativa; 

5.14.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

5.15. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de registro ativo no CNES, compatível com os serviços hospitalares e especialidades exigidas; 

b) Licença sanitária vigente, emitida pela Vigilância Sanitária competente; 
c) Comprovação de existência de UTI própria ou contratualizada, devidamente habilitada e operacional; 

d) Relação da equipe multiprofissional, com registro nos respectivos conselhos de classe (CRM, COREN, etc.); 

e) Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por ente público ou privado, comprovando experiência prévia em 

procedimentos cirúrgicos de média complexidade; 

f) Declaração de cumprimento das normas da Anvisa e protocolos de segurança do paciente. 

5.16. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

5.16.1 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis; 

5.16.2 Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do 

§1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; 

5.16.3 Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do 

Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, nos termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

5.16.4 Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com 

o Órgão/Entidade contratante; 

5.16.5 Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que não possui em seu quadro 

de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da 

Constituição Federal; 

5.16.6. Certidão de comprovação de Idoneidade, que deverão ser apresentados juntamente no envelope: 

a)- Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), 

por meio do link http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form ; 

b)- como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de contratação no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao 

disposto no Acórdão n. 1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União; 

c)- as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela Certidão/Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

5.17. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

5.17.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.17.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.17.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da  Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

5.17.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

5.17.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

5.17.6. Regularidade com Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

5.17.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.17.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.17.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

5.18. Habilitação Econômico-Financeira 

5.18.1. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

5.18.1.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /( Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante). 

5.18.1.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 5% 

http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

5.18.2. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o balanço 

patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta Comercial do Estado da licitante. Devendo, no entanto, 

apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador e o representante legal da empresa. 

5.18.3. Em se tratado de MEI, estas deverão apresentar balanço patrimonial de acordo com Acordão 133/2022 Plenário 

TCU. 

5.18.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

5.18.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

5.18.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

5.19. Documentos de habilitação complementares 

5.19.1. As empresas licitantes deverão apresentar as seguintes certidões/declarações negativas, expedidas pelos 

Órgãos abaixo, como documentos complementares de habilitação: 

5.19.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); 

5.19.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

5.19.1.3. Lista de Inidôneos (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO), mantida pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU; 

5.19.2. Os documentos solicitados nos itens (5.17.3 e 5.17.4) deverão ser apresentados no nome da empresa 

licitante e de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

5.20. Em se tratando de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

5.20.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

5.20.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
5.20.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

5.20.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

5.20.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

5.20.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

5.20.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

5.21. Demais informações: 

5.21.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal; 

5.22. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

5.22.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

5.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

5.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

5.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3ACERTIDAO
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informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

5.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

5.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

6. DOS RECURSOS 

6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação dos credenciados, à anulação ou revogação do 

credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do participante: 
6.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

6.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

6.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

6.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais participantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

6.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

6.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante neste Edital e 

no sítio eletrônico: www.santarem.pa.gov.br // https://transparencia- beta.santarem.pa.gov.br/portal/licitacao-contratos-

convenios. 

7. DO PRAZO 

7.1 O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de publicação do edital, de acordo 

com a Lei Federal 14.133/2021. 

8. ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA 

8.1. Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela interessada para obtenção do 

credenciamento deverá ser alterada e/ou anexada na Plataforma (https://licitanet.com.br/). 

8.2. A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais no sistema sempre que ocorrer mudança de endereço, 

conta de e-mail, telefone ou do representante legal. 

8.3. A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do credenciamento já homologados. 

9. DESCREDENCIAMENTO 

9.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver: 

I - Pedido formalizado pelo credenciado; 

II - Perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

9.2. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá o credenciado do cumprimento 

de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

9.3. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo 

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação. 

9.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

9.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o 

contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

http://www.santarem.pa.gov.br/
https://transparencia-beta.santarem.pa.gov.br/portal/licitacao-contratos-convenios
https://transparencia-beta.santarem.pa.gov.br/portal/licitacao-contratos-convenios
https://transparencia-beta.santarem.pa.gov.br/portal/licitacao-contratos-convenios
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10. CRITÉRIO DE ESCOLHA E DA SESSÃO PÚBLICA, DO JULGAMENTO, DA DISTRIBUIÇÃO DE 

DEMANDA E ESCALA 

10.1. A entrega da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO/PROPOSTA (TERMO DE ADESÃO) é 

EXCLUSIVAMENTE pelo meio eletrônico no site (https://licitanet.com.br/)., onde as documentações de 

habilitação/proposta, dos primeiros interessados, serão analisados no período de 27/11/2025 à 11/12/2025 sendo emitido 

o resultado no site (https://licitanet.com.br/). 

10.2. Concluída o credenciamento e ao surgir à necessidade de contratação, o Município poderá proceder as 

contratações de imediato dos primeiros credenciados com a respectiva distribuição equitativa das escalas até o 

fechamento total dos plantões conforme necessidade, sendo que os demais contratados receberão a distribuição das 

escalas conforme necessidade no decorrer da vigência do respectivo instrumento. 

10.3. O serviço será prestado de forma parcelada, e faturado conforme a sua execução, mensalmente, em virtude de 

não ser possível a sua prestação de uma só vez. 

10.4. Os credenciamentos superveniente, deverão inserir/cadastrar DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO/PROPOSTA (TERMO DE ADESÃO) no site (https://licitanet.com.br/), respeitando o prazo de até 15 

(quinze) dias corridos, para análise da Comissão. 

10.5. Os credenciados apenas terão mera expectativa de contratação. 

11. DO PRAZO DE ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

11.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente pela plataforma eletrônica, indicada no 

preâmbulo ((https://licitanet.com.br/)), no período de 27/11/2025 à 11/12/2025. A Prefeitura Municipal de Bragança – 

PA, convocará o Credenciado selecionado, através da plataforma eletrônica do credenciamento e ou e-mail, para assinar 

o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias contados a partir do envio ou da comunicação na plataforma. 

11.2. O contrato de credenciamento será enviado ao Credenciado selecionado pela plataforma eletrônica e/ou e-mail, 

sendo que, poderá o candidato devolver o contrato assinado. 

11.3. O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto no subitem representará a 

desistência da empresa com relação ao procedimento neste Edital. 

11.4. O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 5 (cinco) dias após o credenciamento do 

interessado e será publicado no Diário Oficial dos Municípios, Diário Oficial da União e no site 

(https://licitanet.com.br/). 

12. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. A execução dos serviços será formalizada por contrato administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as 

condições, obrigações e responsabilidades entre as partes. 

12.2. A execução dos serviços será formalizada por Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as 

condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o procedimento de contratação, Termo 

de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

12.3. O período de vigência do contrato terá início a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos casos previstos em Lei. 

12.4. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para assinar 

o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será estabelecida no edital, observado o disposto no art. 

105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.6. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame via sistema do Sistema de 

Compras do Licitanet; 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico: 

(https://licitanet.com.br/) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, no sítio eletrônico: 

(https://licitanet.com.br/) 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

14.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 

revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

14.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 

ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Da sessão pública do Chamamento Público de Credenciamento divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico e na 

transparência do município. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do  certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

15.4. A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras do credenciamento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

15.6. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

credenciamento. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do credenciado, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico (https://licitanet.com.br/) e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço www.santarem.pa.gov.br mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

15.11. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento de credenciamento será o 

da Comarca de Bragança/PA. 

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Minuta do Contrato 

Anexo III: Modelo de Requerimento de Adesão ao Credenciamento  

ANEXO IV: Modelo de Declarações 

ANEXO V: Modelo de Declaração para ME/EPP  

ANEXO VI: Minuta do Termo de Credenciamento  

ANEXO VII: Relação dos Médicos 

ANEXO VIII: Declaração de Idoneidade e Não Suspensão Temporária 

 
 

Bragança-PA, 27 de Novembro de 2025. 

 

 

 

Daniel da Silva Siqueira 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.santarem.pa.gov.br/
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, ESTADO DE PARÁ E: . 

 

 

Pelo presente Termo de Credenciamento, para    , conforme descrito na cláusula segunda deste 

instrumento, neste município de Bragança Estado de Pará, nesta e na melhor forma de direito, de um lado a Prefeitura 

Municipal de Bragança, Estado Pará, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob nº.    com sede à Rua  , nº. 

    , Centro, na cidade de Bragança, Estado Pará, neste ato, representada por seu secretário 

, o Senhor      , brasileiro, portador do RG nº   e do CPF nº  , residente e domiciliado na 

  , na cidade de Bragança, Estado Pará, doravante denominada simplesmente de CREDENCIANTE, e do 

outro lado:  , Tel.   , email , inscrita no CNPJ do MF sob nº.  ou portador do RG 

nº. e do CPF nº.  , (qualificação), estabelecida à     , neste ato representado 

por   , portador do RGn º  e CPF nº    daqui para frente chamada simplesmente 

de CREDENCIADO,   na conformidade  com o   Edital de CREDENCIAMENTO/ 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 000/2025, têm entre si, justo e acordadas, as condições que nas Cláusulas 

adiante seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Termo de 

Credenciamento para contratação de hospital para realização de mutirão cirúrgico da região de saúde dos caetés, 

no ambito do Programa Nacional de Redução de Filas – PNRF/PMAE, para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde do município de Bragança/PA. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os serviços/atividades a serem prestados pelo CREDENCIADO são os seguintes: 

 

 
Item 

Especialidade/ descrição da atividade Nº de 

Profission al 

UNI 

D 

QTD. Valor Unit. Valor total 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelos serviços ora ajustados, o CREDENCIADO será remunerado exclusivamente pelo 

valor mensal de R$  (   ) , e total de R$  (   )não podendo reclamar de quaquer outro valor a esse título. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CREDENCIADO deverá prestar os serviços nas condições preestabelecidas no 

respectivo Edital e neste Termo de Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA - O CREDENCIADO não poderá efetuar qualquer tipo de cobrança de taxa dos pacientes 

atendidos, sob qualquer pretexto. 

 

CLÁUSULA QUINTA - O CREDENCIADO, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, 

sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a 

execução dos serviços ou deles decorrentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - O CREDENCIANTE autorizará a quantia de atendimento dos candidatos de forma prévia, 

excetuando-se casos necessidade extrema. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, contados 
desta data. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério do 

CREDENCIANTE, até o limite de 60 (sessenta meses), e ainda limitando-se a vigência do crédito orçamentário 

anual, podendo, a qualquer tempo, haver o encerramento da prestação do serviço, por iniciativa qualquer das partes, 

caso não haja interesse na continuidade dos serviços ou finalização dos exames, mediante comunicação prévia 

de 30 (trinta) dias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será permitido o reajuste do Termo, desde que observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, tendo como periodicidade a data do credenciamento ou do último reajuste, mediante a aplicação da variação 

acumulada do IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro índice que vier a substituí-lo em 

conformidade com a legislação em vigor, sempre com o escopo de atender o princípio do interesse público. 
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CLAUSULA OITAVA- O CREDENCIADO deverá manter durante todo o período do credenciamente, as condições 

da habilitação eigidas para o mesmo. 

 

CLÁUSULA NONA - São obrigações do CREDENCIADO: 

I - atuar com zelo e profissionalismo no atendimento dos pacientes; 

II - apresentar relatório constando o total de horas trabalhadas no período, juntamente com a nota fiscal dos serviços 
prestados (no caso de pessoa física, nota fiscal ou RPA) até o último dia útil do mês de competência; 

III - Zelar pelo cumprimento das normas internas do CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança do 
trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde; 

IV - Responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quanto da execução dos serviços prestados, 
devendo repará-las e corrigi-las às suas expensas; 

V - Comunicar ao CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste 
instrumento. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os procedimentos realizados pelo CREDENCIADO são de inteira responsabilidade 

do mesmo, sendo que o CREDENCIANTE se reserva o direito de descredenciar qualquer profissional quanso se 

verificar suposto abusos injustificados relacionados a qualquer procedimento nitidamente desnecessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento pelos serviços prestados será efetuado por procedimento efetuado até o dia 30 

do mês subsequente após apresentação da Nota Fiscal. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar, todas as certidões 

negativas pedidas na habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As despesas decorrentes deste credenciamento correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAGANÇA  

Classificação Econômica: XXXXXXXXXXXX  –  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Subelemento: XXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CREDENCIADO que venha a exercer atividade como Servidor público do 

Município de Bragança / PA, ou Agente político em exercício de mandato eletivo, terá suspensa a respectiva atividade, 

enquanto perdurar o impedimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O CREDENCIADO deverá comunicar imediatamente à Administração o seu 

impedimento, fazendo jus à remuneração do trabalho até então realizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CREDENCIANTE reserva-se o direito de fiscalizar, através de fiscal 

nomeado para fazê-la de forma permanente, a prestação dos serviços pelo CREDENCIADO, podendo proceder 

ao descredenciamento, em casos de deficiência na execução, verificada em processo administrativo específico, 

com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O presente credenciamento não configura uma relação contratual de prestação de 

serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 

em desacordo com o pactuado acarretará, ao CREDENCIADO, as penalidades previstas na lei 14.133/21, conforme a 

gravidade da infração e independentemente da incidência de multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O CREDENCIANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere a Lei de Licitações, 

aplicará multa: 

I - pela recusa injustificada do CREDENCIADO em executar os serviços em conformidade com o estabelecido, 

na razão de 2% (dois por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho referente ao mês em questão, e deverá sanar a 
irregularidade num prazo de 05 (cinco) dias, sendo que após este prazo poderá ser rescindido o presente penalidades 

previstas na lei 14.133/21; 
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Termo e aplicada as 

II - pela execução em desacordo com as especificações do presente Termo, na razão de 2% (dois por cento), por 

dia, calculado sobre o valor total da Nota de empenho do mês em questão, até a efetiva regularização da situação, sendo 

que o prazo para regularização é de até 10 (dez) dias, sendo que após este prazo poderá ser rescindido o presente Termo 

e aplicada as penalidades previstas na Lei 14.133/21. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Será rescindido o presente 

Termo, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem qualquer direito à indenização, por parte do 

CREDENCIADO, se este: 

I - não cumprir regularmente quaisquer das obrigações assumidas neste Termo; 

II - transferir ou ceder, total ou parcialmente, o objeto deste Termo de Credenciamento; 

III - fusionar, cindir ou incorporar-se a outra empresa; 

IV - executar os serviços com imperícia técnica; 

V - falir ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial; 

VI - paralisar ou cumprir lentamente os serviços, sem justa causa, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; 

VII - demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou má fé; 

VIII - atrasar injustificadamente a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O CREDENCIANTE poderá, ainda, pedir extinção deste Termo de Credenciamento 

na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança, Estado Pará, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Termo de Credenciamento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do 

presente instrumento, bem como a de observarem fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado por ambas as partes e na presença das testemunhas 

abaixo relacionadas, para que produza o legal fim de direito. 

Bragança / PA, de de 20  . 

 

 

 

   CREDENCIANTE 

 

  

 

CREDENCIADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.   

 

NOME: RG 

nº  

 

2.   

NOME: RG 

nº  
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ANEXO III 

 

MODELO DE REQUERIMENTO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSB 

Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta e habilitação na prestação de serviços ------------------------------------ 
 

--------------, pelo preço global de R$  ( ), nos termos do Edital e seus 

Anexos. 

 

ITEM SERVIÇO QUANT. 
PRAZO 

(MESES) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

 

 

 

1 

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO 

 

     

Valor total estimado é R$ 0,00 (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta de adesão PARA TODOS o(s) item(ns). 

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão advir. A 

não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica facultada, em caso de futura 

contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações, assegurando-se aos 

credenciados a preferência em igualdade de condições. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como 

aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do 

presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no 

documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social:    

CNPJ/MF:   

Endereço:     Tel./Fax: 

  E-mail:    

CEP:    

Cidade:  UF:   

Banco:  Agência:   c/c:   

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: Nome:

  

Endereço:        

CEP: Cidade:    UF:    

CPF/MF:    Cargo/Função:     

RG nº:    Expedido por:    

Naturalidade:   Nacionalidade:       

Localidade, de  de  . 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025 – SEMUSB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.14.11.001-SEMUSB 

OBJETOCREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL PARA REALIZAÇÃO 

DE MUTIRÃO CIRÚRGICO DA REGIÃO DE SAÚDE DOS CAETÉS, NO AMBITO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE REDUÇÃO DE FILAS – PNRF/PMAE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA/PA. 

 

(Nome da Empresa) , CNPJ Nº , sediada na Rua 
 

, nº , bairro, , CEP Município , por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em epígrafe, 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis; 

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, 

nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 

Órgão/Entidade contratante; 

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso 

VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021; 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

Cidade - UF, , de 2025 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

(Empregador Pessoa Jurídica) Ao 

Município de Bragança -PA 

 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 003/2025 – SEMUSB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.14.11.001-SEMUSB 

OBJETO: CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL PARA REALIZAÇÃO 

DE MUTIRÃO CIRÚRGICO DA REGIÃO DE SAÚDE DOS CAETÉS, NO AMBITO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE REDUÇÃO DE FILAS – PNRF/PMAE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA/PA. 

 

 

(Nome da Empresa) ....................................................., CNPJ Nº ..........................., sediada na Rua 

, 

nº ....................., bairro, ..............................., CEP ............................, Município .................................................. , 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em 

epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei: 

 

a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento 

estabelecido nos artigos 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos celebrados 

com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 

 

Local,  / / . 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) seu(s) 

representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

O MUNICIPIO DE BRAGANÇA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - SEMUSB, pessoa jurídica de direito público, sediada na Pass. Nossa Senhora da Glória, S/N, Bairro: 

Riozinho, cidade de Bragança/PA, CNPJ: n.º 18.017.671/0001-20, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Saúde, Senhora Aline do Socorro Lopes Gomes, indicada abaixo, de acordo com a classificação, 

atendendo as condições e as especificações técnicas regulamentada pelo Edital de Credenciamento 003/2025 e 

anexos, sendo do tipo INEXIGIBILIDADE, procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, Processo 

Administrativo nº 2025.14.11.001, independentemente de transcrições, constituindo-se este TERMO DE 

CREDENCIAMENTO documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 

EMPRESA:  

CNPJ  

ENDEREÇO  

 

REPRESENTANTE OU PREPOSTO: 

Nome: 

CPF: 

CONTATO (TELEFONE E E-MAIL): 

CRM DA PESSOA JURÍDICA:  

 

CONTATO (TELEFONE E E-MAIL DA EMPRESA): 

Telefone: 

Celular: 

E-mail: 

1. DO OBJETO 

1.1. Este Termo possui o objetivo de efetivar o CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO 

DE HOSPITAL PARA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO CIRÚRGICO DA REGIÃO DE SAÚDE DOS 

CAETÉS, NO AMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DE FILAS – PNRF/PMAE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA/PA, 

conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

 

ITEM SERVIÇO QUANT. 
PRAZO 

(MESES) 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

MENSAL 

VALO

R 

TOTAL 

 

 

1 

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO 
 

     

2. DOS VALORES DO PAGAMENTO 

2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

2.2. No valor unitário dos procedimentos estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, trabalhista, etc.). 

2.3. No valor unitário do procedimento estão consideradas todas as despesas que diretamente ou indiretamente 

estejam relacionados a execução dos serviços, inclusive os custos com deslocamento. 

3. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento formal 

da Ordem de Serviço e assinatura do contrato para cada demanda. 

3.1.1. Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de 

prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão do Órgão/Entidade Contratante. 

3.2. O prazo para execução dos serviços será determinado pelo Contratante para cada demanda. 
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4. DAS VIGÊNCIAS/PRAZOS 

4.1. EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital e finalizará após 12 

(doze) meses desta publicação. 

4.2. TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento terá a vigência limitada à do Edital de 

Credenciamento. 

4.3. DEMANDA DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO: As solicitações poderão ser 

realizadas enquanto vigente o Termo de Credenciamento. 

4.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução e a realização dos serviços seguirão os prazos determinados 

pela Secretaria Requisitante, podendo ser finalizado após a vigência deste termo. 

5. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Termo de Credenciamento poderá ser cancelado de pleno direito, nas situações previstas no edital de 

credenciamento, parte integrante e indissociável deste Termo de Credenciamento. 

6. DAS VEDAÇÕES 

6.1. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do Termo de Credenciamento para qualquer 

operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade Competente. 

6.2. É vedada a prorrogação do Termo de Credenciamento. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este Termo de Credenciamento poderá ser 

anulado se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, suspenso ou revogado por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

7.2. A anulação do Edital de Credenciamento afetará o Termo de Credenciamento e o Contrato decorrente. 

7.3. As cláusulas deste Termo de Credenciamento somam-se às obrigações das partes previstas no EDITAL 

DE CREDENCIAMENTO nº 003/2025 e seus anexos, bem como àquelas previstas na minuta do contrato. 

7.4. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 

8. DO FORO 

8.1. As partes elegem o foro da cidade de Bragança – PA, como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Termo de Credenciamento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 

via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Bragança - PA, de de 2025 
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ANEXO VII 

 

RELAÇÃO DOS MÉDICOS 

 

 

Razão Social: CNPJ: Tel: 

   

Endereço: E-mail: 

  

 

Nome do(s) Médico(s) responsável(is) pela 

execução dos serviços 

 

Especialidade 
Registro no Conselho 

Inscrição no 

CPF 

Nº Inscrição Entidade UF  

      

      

      

      

      

DECLARO, sob as penas da Lei, que os profissionais constantes da relação supra, compõem o corpo clínico da 

interessada, para fins de credenciamento junto ao Município de Bragança, sendo que todos possuem títulos de 

especialistas em suas respectivas áreas emitidos por instituição oficial devidamente reconhecida. 

 

Os profissionais médicos acima indicados poderão ser substituídos ou poderão ser apresentados novos 

profissionais durante a vigência do Termo de Credenciamento, devendo, no entanto, ser apresentada nova relação 

de médicos do corpo clínico para aprovação pela contratante. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Assinatura e Carimbo do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

 

 

 

(Razão Social do Licitante)................................................................., CNPJ Nº  por  meio  de  seu 

Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA e NEM SUSPENSA 

TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei de Licitações. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

 

 

Local,  / / . 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: CPF: 

CNPJ da empresa 
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